
LEI N2 J.40 DE J.4 DE JUNHO DE 1.951 

Abre crédit1:> Especial 

EU,, JOS:fi: AUGUSTO RIBEIRO, Pre:t"'eito Municipal de Assis,, 
usando das atribuições qtLe me .são conferidas por lei,, 

FAÇO SABER que1 a Câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte lei : 
Artigo 1'1 - Fica abert.o na Contadoria. Municipal, um crédito 

especial de Cr.$ 18.000,,00 (dezoito mil cruzei
ros), destiinu.do ao pagamento das obras de con
clusão do prí;dio da Cadeia e Posto Policial do 
Distrito Cle �L'aruma.n. 

-§-Único . , , 

- O valor do p:t'esente credito sera coberto com os 
recursos pro·l1'enientes do saldo financeiro trans
ferido para ·o corrente exercieio. 

Artigo 212 - Esta lei 1snt:ra.rá em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal � As a, de junho de 1.951. 

Publ:tcada na Secretarta da Prefeitµ.ra. em 14 de junho de 1.951 

/L.A./.* 
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